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DECRETO NO 5355 DE 10 DE ABRIL DE 2O2O

Drspõr soBRE As MEDTDAs PARA

ENFRENTAMENTo DA eurneÊncra DE

seúoe púeLrcn DE ruponrÂncrn
INTERNACIONAL DECORRENTE DO

CononnvÍRus - COVID-19

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

Considerando a Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto Federal no L0.2L2, de 30 de janeiro de 2020, que

promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; Considerando a Lei

Estadual 10 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização,

regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do

Estado do Paraná;

Considerando a Poftaria MS/GM no 188, de 3 de fevereiro de 2020, do

Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Impoftância Nacional

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM no 356, de 11 de março de 2020, do

Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal no

t3.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana

pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância

em Saúde, em fevereiro de 2020;
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Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de

janeiro de 2020, de que o sutto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em

Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11

de março de 2020, como pandemia do COVID-19;

Considerando o Decreto no 4.317 de 21 de março de 2020 do Governo do

Estado do Paraná e alterações;

Considerando o Decreto no 4.388 de 30 de março de 2020 do Governo do

Estado do Paraná;

Considerando os Decretos Federais no 10.282, de 20 de março de 2020 e

no t0.292, de 25 de março de 2020;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço

conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e

o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e

agravos à saúde pública;

Considerando a Nota Oficial da AMOP - Associação dos Municípios do

Oeste do Paraná, emitida em 30 de março de 2020;

Considerando a deliberação do Comitê de Crise do Município de Missal

instituído pelo Decreto no 5353 de 30 de março e nomeado pelo Decreto no 5354 de 31 de

março de 2020;

DECRETA

4ft. 10 - Ficam garantidos o funcionamento das atividades consideradas essenciais,

nos termos do Artigo 2o do Decreto no 4.3L7 de 2t de março de 2020 do Governo do Estado

do Paraná e alterações, conforme segue, sendo o funcionamento permitido a partir do dia 02

de abril de 2020:

I - captação, tratamento e distribuição de água;

II - assistência médica e hospitalar;

III - assistência veterinária;
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N - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e

veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalídade de entrega

delivery e similares;

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal,

inclusive na modalidade de entrega, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados

em rodovias;

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à

manutenção da vida animal;

VII - serviços funerários;

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte .remunerado privado

individual de passageiros;

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade

esteja autorizada ao funcionamento;

X - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo;

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;

XII - telecomunicações;

Xm - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais

nucleares;

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;

XV - imprensa;

XVI - segurança privada;

XVII - transporte e entrega de cargas em geral;

XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional;

XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;

)X - seruiços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições

supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas, cooperativas de

crédito e correspondentes de instituições financeiras;

)XI - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no

art. 194 da Constituição Federal; '
)XII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedirnento físico,

mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de
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equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para flns de reconhecimento de direitos

previstos em lei, em especial na Lei Federal n.o 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da

Pessoa com Deficiência);

)OflII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao

atendimento das necessidades inadiáveís da comunidade;

)XIV - setores Índustrial e da construção civil, em geral.

rcry - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de

suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas

de transmissão e distribuição'de energia, além de produção, transporte e distribuição de gás

natural;

XXVI - iluminação pública;

rcryII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis,

gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo

rcryIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;

)XIX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;

Xlx- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;

XXK- vigilância agropecuária;

nCflI- produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura

tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;

rcc(Ill- seruiços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo

automotor terrestre ou bicicleta;

[C(IV - serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros integrantes do

Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto no 2.570, de 0B de outubro de

20t5, alterado pelo Decreto no 2.855 , de 24 de setembro de 2019;

nCry - fiscalização do trabalho;

XrcWI - atividades de pesquisa, científìcas, laboratoriais ou similares relacionadas com a

pandemia de que trata este Decreto;

nOryIl - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessorla e consultoria

jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva

dos serviços públicos;

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01.8471000.| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenfro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



Município de Missal
ESruDo oo ptneNÁ

)CCryIII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da

Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde;

a) As atividades descritas no inciso )C0ryru deverão ser realizadas por meÍo de

aconselhamento individual, a fim de evitar aglomerações, recomendando-se a adoção de

rneios virtuais nos casos de reuniões coletivas.

)CCflX - produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de

ambientes;

XL - serviços de lavanderia hospitalar e industrial.

XLI - Lavacar e Borracharias;'

XLII - Atividades de Advogados e Contadores;

5 1o - Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a

disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao

funcionamento dos seruiços públicos e das atividades essenciais.

5 20 - Os estabelecimentos e os prestadores de serviço cujo retorno das atividades tenha

sido autorizada, deverão, no atendimento ao público, adotar todas as medidas de cautela

visando restringir, ao máximo, a transmissão comunitária do COVID-19, dispondo barreiras,

física ou humana, para controle de ingresso e redução de fluxo de pessoas no interior dos

estabelecimentos, obrigando-se a disponibilizar, a todos os clientes e funcionários, álcool gel

antisséptico a 70o/a ou locais para higienização das mãos, com orientações sobre a

importância dessa medida, em local visível e de fácil identificação,.

g 30 - Na entrada de todos os estabelecimentos deverá ser promovida a desinfecção com

hipoclorito de sódio (água sanitária) e adotadas medidas de manutenção de ambiente

ventilado, higienização constante do ambiente.

Aft. 20 - Fica mantida a permissão, em caráter excepcional, da venda de alimentos

por restaurantes, lanchonetes, padarias, panificadoras e ambulantes, com retirada no local

ou entrega (delivery), desde que o produto não seja servido/consumido no estabelecimento

ou nos seus arredores.

Aft. 30 - Os Supermercados, mercados, mercearias, panificadoras e afins deverão

manter como horário limite de atendimento 19h00min de segunda à sexta-feira, 18h00min

nos sábados, sendo vedado seu funcionamento em domingos e feriados.
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AÉ. 40 - As atividades consideradas não essenciais somente poderão retornar as

atividades mediante a autorização por parte do Governo do Estado do paraná, e ainda

mediante regulamentação dos protocolos de prevenção a serem obedecidos

4ft. 50 - Os idosos e as pessoas que integram grupos de risco, devem permanecer

em suas residências, evitando contato com terceiros e só deixando seus lares em caso de

extrema necessidade.

AÉ. 60 - Os casos omissos não previstos neste decreto serão deliberados pelo

Comitê de Crise do Município de Missal instituído pelo Decreto no 5353 de 30 de março e

nomeado pelo Decreto no 5354 de 31 de março de 2020.

Aft. 70 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial o Art. 20 e Art. 4o do Decreto no 5348 de 23 de março

de 2020 e vigorará enquanto perdurar o estado de emergência nacional pelo COVID-19.
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